
Câmara Municipal de Ançélica
ESTADO DE MATO GROSSO SUL

Rxecutivo 14unicinaI

SOZA: sobre aos

Vidores da Prefeitura Municipal de Aa
e Outras prov1dÔnciaa.

MILION DAMACENO LIMA, Presidente da

de Angélica, no uso das guag atribuições que lhe
conferidas faz saber que a

aprovou o :

Artigo IQ Conceder AbonoSalariai retribuiçÕes pecunl&iaa
dos Servidores da Prefeitura Municipal de

no valor de Cr$ (Cento e Setenta e

cruzeiro a)

0a servidores que carga horária de 04

S 22

Artigo 2Q

tro) horas diárias, 0 equivalente 50
(Oinquenta por cento) do Abono Salarial.
rodos OBOcupanteB ao MagiBt6riO, perceberão'
0 valor do

O Salarial, referido no artigo 12 desta
terá seus efeitos legais a partir de OI de

de 199.2.

Artigo 39 Esta Lei entrar{ vigor na data de
revogadas as disposi9Ões en

Gabinete do Presidente da Municipal.

Outubro 992.


